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SAO  JOÃO OS. _ 

PARA  I  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

PROC. 075/2025 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Contrato n° 117/2025 — PMSJP 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO AO CONTRATO N° 11712025— PMSJP, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO/NIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, E A EMPRESA 
EDUARDO DE LIMA ZAVARIZE SERVICOS. 

O MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na Rua do Comércio, n° 150, Centro, São João 
do Paraíso, Maranhão, Brasil, inscrita no CNPJ sob o n° 14.588.101/0001-30. neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Governo e Planejamento, Sr. ZAQUEU DA SILVA 
CASTRO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas sob o n°. 641.201.633-34. doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa EDUARDO DE UMA ZAVARIZE 
SERVICOS, CNPJ n° 24.850.817/0001-17, situada na Rua Simplicio Moreira, 1964 Centro. 
Imperatnz, Maranhão, neste ato representada pela Sr. EDUARDO DE LIMA ZAVARIZE. portador 
do CPF n° 881.499.602-44;  no fim assinados, em decorrência do processo Administrativo n° 
075/2025. resolvem Aditar o Contrato n° 11/2025 — PMSJP, cujo o objeto refere-se à PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE INFORMÁTICA. 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS RECARGA DE CARTUCHO DE INTERESSE DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO — MA, nos termos da 
Lei 14.133/2021 e Clausula Terceira do Contrato n° 117/2025 e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 
117/2025 — PMSJP com inicio na data de 02/01/2026 e encerramento em 23/08/2026. ou ate que 
se conclua novo procedimento licitatório. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias- 

DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.1203.2004.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURIDICA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DeSPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0052.2027.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA SERtTARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

NATUREZA DA DESPESA: 3 3.90.39 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSDA 
JURÍDICA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0124.2045.0000 MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

As partes contratantes ratificam as demais clausulas e condições estabelecidas pelo instrumento 
contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUARTA: DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E. para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (tres) vias de igua teor e forma 
para um s6 efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Sao Joao do Paraiso/MA. 29 de  dezembro  de 2025 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso - MA 

CONTRATANTE 

EDUARDO DE UMA ZAVAR1ZE 
CPF n°881.499602-44 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

CPF N° 	 CPF N° 
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ARID  OFICIAL  
MUN1C1P105 

E- 

Fundamental 

4.4.90.520 - Equipamentos e Material Permanente 
1500100100- Receitas de Impostos e Transferências - Educação 
LOA 2026 

09.01- FUNDES 

12.361.0042.2.048 - Manut. E Funcionamento do  Ens.  Fundamental 
4.4.90.520 - Equipamentos e Material Permanente 
1542000000 - Transferências do FUNDES - Complementacão Uniao - 
VAAT 
LOA 2026 

09.01 - FUNDEB 
12.365.0043.2.049 - Manut E Funcionamento do  Ens.  Infantil 
4.4.90.520 - Equipamentos e Material Permanente 
1542000000 - Transferências do FUNDES - Complementação Uniao - 
VAAT 
LOA 2026 

VALOR: 0 valor global do presente Contrato se apresenta da 
seguinte forma: R$ 393.994,42 (Trezentos e noventa e três mil, 
novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 12/01/2026 
Prazo Contratual: 31 de dezembro de 2026 

São Francisco do Maranhão/MA, 13 de janeiro de 2026. 
Prefeito Municipal 
Francisco Neto Rodrigues de Sousa 

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRÍACO FILHO 
Código identificador: 8d12ff21075bb34t3344000fe7912245 

EXTRATO  DE  CONTRATO  Ng 006.01.1.2.218/2026 - SEPIAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO/MA 
TERMO DE CONTRATO N° 006.01.1.2.218/2026 - SEMAS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  016/2025 
PREGÃO (ELETRÔNICO)  Ng  029/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°082/2025 - PMSF 

CONTRATANTE: Y W S PACHECO - ME, inscrita no  CNN  n° 
52.672.278/0001-62, estabelecida no Praça Severino Nunes, 362, 
Centro, Regeneração - PI, por intermédio de seu representante legal Sr.  
VAN  WENDER SOARES PACHECO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DIVERSOS, em atendimento à necessidade da Secretaria 
Municipal de Assistência Social no Município de SÃO FRANCISCO DO 
MARANHÃO. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 14.133, de 2021 
Dotação Orçamentaria: 

12.02- Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0005.2.218 - Bloco de Proteção Social 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
1500000000- Recursos não vinculados de impostos 
LOA 2026 

VALOR: 0 valor global do presente Contrato se apresenta da 
seguinte forma: R$ 75.018,64 (Setenta e cinco mil, dezoito reais e 
sessenta e quatro centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 12/01/2026 
Prazo Contratual: 31 de dezembro de 2026 

São Francisco do Maranhão/MA, 13 de janeiro de 2026. 
Prefeito Municipal 
Francisco Neto Rodrigues de Sousa 

Publicado por ANTÔNIO CARLOS AUSTRÍACO FILHO 
Código identificador: d2c2ab4367601cb941829f0f866688e5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARA'S° 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATO  Ng  117/2025 - PMSJP 

PROC. 075/2025 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Contrato ng 117/2025 - PMSJP 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N2  117/2025 - PMSJP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARA1SO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, E A 

EMPRESA EDUARDO DE LIMA ZAVARIZE SERVICOS. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PAFtAlSO/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na 

Rua do Comércio, n2  150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil, inscrita no CNPJ sob o ng 14.588.101/0001-30, neste ato 

representada pelo Secretário Municipal de Governo e Planejamento, Sr. ZAQUEU DA SILVA CASTRO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas sob o n°. 641.201.633-34, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa EDUARDO DE LIMA ZAVARIZE SERVIcoS, 

CNPJ  rig  24.850.817/0001-17, situada na Rua Simplicio Moreira, 1964, Centro, Imperatriz,  Maranhao,  neste ato representada pela Sr. EDUARDO DE 

LIMA ZAVARIZE, portador do CPF n° 881.499.602-44, no fim assinados, em decorrência do processo Administrativo ng 075/2025, resolvem Aditar 
o Contrato ng 11/2025 - PMSJP, cujo o objeto refere-se à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE INFORMÁTICA, 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS RECARGA DE CARTUCHO DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 

PARAISO - MA, nos termos da Lei 14.133/2021 e Cláusula Terceira do Contrato ng 117/2025 e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato ng 117/2025 - PMSJP com inicio na data de 
02/01/2026 e encerramento em 23/08/2026, ou até que se conclua novo procedimento licitatório. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações orgamentorias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.1203.2004.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0052.2027.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 04122.0124.2045.0000 MANUT. E  FUND  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo prese te Termo 

Aditivo. 

CLAUSULA QUARTA: DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (trés) vias de igual teor e forma para um só efeito na presença das 

testemunhas abaixo assinadas.  

Sao Joao do Paraíso/MA, 29 de  dezembro  de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
SecretArio Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso -MA 
CONTRATANTE 

EDUARDO DE LIMA ZAVARIZE 
CPF ng 881.499.602-44 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

CPF No 
CPF Na 

Publicado por-  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 1f868306c6499bdt21018b32dcdedff3 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 05SAAE/2025 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO O5SAAE/2025 QUE FAZEM ENTRE SI 0 SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE AGUA E ESGOSTO DE  SAO Joist)  DO PARAÍSO E A EMPRESA MINI POSTO  FARMS('  LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO, ESTADO DO MARANHÃO, através do SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO, inscrita no CNPJ ng 01.942.659/0001-20, com sede na Av. do Comercio, 150, Centro,  Sao  João do Paraíso - MA„ neste ato 
Representada pelo Diretor Geral, Francisco Miranda de Souza, inscrito no CPF  soh  o ng 683.940.123-53 doravante designada CONTRATANTE, e 

a empresa MINI POSTO PARA'S° LTDA, CNPJ ng 04.202.717/0001-77,  corn  endereço na Argemiro Aguiar de Azevedo, ng 70, Bairro: Centro,  Sao 

Joao  do Paraíso/MA, representa pelo representante legal EDILBERTO AGUIAR DA SILVA, CPF n.° 722.579.893-68, doravante designa da 
CONTRATADA, no fim assinados, em decorrência do processo Administrativo ng 3103.04/2025, resolvem Aditar o Contrato ng 055AAE/2025, cujo o 
objeto refere- a Contratação de empresa para aquisição de combustíveis lubrificantes derivados de petróleo, para atender as demandas do SAAE 
do Município de  Sao Joao  do Paraíso - MA, nos termos do  art.  107, da Lei ng 14.133/202.1 e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 
0 prazo inicial do contrato era até 31/12/2025, fica prorrogado o prazo do contrato (1° ADITIVO) por iguais periodo, com inicio dia 01/01/2026 e 

encerrando-se em 30/09/2026, de acordo com . 
2. CLAUSULA SEGUNDA-DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2070.0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 
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